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LEICOMPLEMENTARNº357/2025

DISPÕESOBREOLICENCIAMENTOEOS

PARÂMETROSCONSTRUTIVOSDEOBRASE

EDIFICAÇÕESNOMUNICÍPIODEHOLAMBRAE

DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEICOMPLEMENTAR:

CAPÍTULOI—-DASDISPOSIÇÕESINICIAIS

Art.1.Asregrasgeraisaseremobservadasnolicenciamento,naexecução,namanutenção

enautilizaçãodeobraseedificações,dentrodoslimitesdoimóvel,bemcomoos

respectivosprocedimentosadministrativos,executivosefiscalizatórios,semprejuízodo

dispostonalegislaçãoestadual,federalenosórgãosregulamentadorespertinentes,serão

regidosporestalei.

Art.2.SãopartesintegrantesdestaLeiComplementar(LC)osseguintesanexos:

I.QuadrodeDefinições;
IH.QuadrodeSiglas;

HI.ParâmetrosConstrutivosdasEdificações;

IV.ParâmetrosConstrutivosdosEstacionamentos;

V.ParâmetrosConstrutivosdasCalçadas;

VI.PreçosPúblicos;

VII.MultasePenalidades.

Art.3.SãopremissasdestaLCosseguintesaspectos:

I.Observaroimpactourbanísticoqueaobra,construção,modificaçãooudemolição

pretendidateránodesenvolvimentoeplanejamentourbanodacidade;II.Asseguraràsedificaçõesousodeformaacessívelecondizentecoma

habitabilidadedoespaço;

II.Estabeleceracorresponsabilidadeentreosprofissionaistecnicamentehabilitadoseosproprietárioseoupossuidoresnoquetangeàsegurançaexecutivadoprojeto,daexecuçãodaobraeaoenquadramentourbanísticoconformeasleisvigentesno

Município;

IV.Observaraspeculiaridadesdoespaçourbano,visandoapreservaçãodosaspectos

ambientais,geotécnicosedapaisagemurbana;

V.Incentivarmedidasvoltadasàsustentabilidadeambientaleclimáticaeassegurar

ascondiçõesdehigiene,confortoambientalesegurança;

VI.Evitararepetiçãodematériasjádispostasemlegislaçõesurbanísticas,

especificaçõesprevistasemNormasBrasileiras(NBR),NormasRegulamentadoras

(NR)eInstruçõesTécnicas(IT);

VII.ConsiderarqueosavançossociaisedenovasTecnologiasdaInformaçãoe

Comunicação(TIC)etransparênciadosprocessospossamserincorporadasàs|
legislaçõesurbanísticasmunicipais,pormeiodeinstrumentosquenãoafetemos

objetivosepremissasdispostosnestaLC.

Art.4.EstaLCdeveráseravaliadaperiodicamente,fundamentando-seemtrabalhos

técnicosdesenvolvidosporprofissionaishabilitadosqueimpliquememsuamodernização

eatualização,deformaaacompanharoplanejamentoedesenvolvimentodacidade.
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$1º.Aatualizaçãoprevistanocaputdesteartigonãopode,sobnenhumahipótese,

incorreremretrocessosnoconteúdodestalegislação,tampoucotransgredir

quaisquerdospreceitosepremissasestabelecidosnaSeçãoIIdesteCapítulo.

$2º.FicaacargodaAdministraçãoPúblicaMunicipalinstituirgruposdetrabalhos

eoucomissõesparaacompanharasdemandasadvindasdenovastecnologiase

instrumentosqueversemsobretemasatinentesaesteCOE,demodoaagregar

inovaçõesquefortaleçamseusprincípiosesuaspremissas.

Art.5.EstaLCadotacomoreferênciamonetáriaparacálculodetaxas,multasedemais

valoresaUnidadeFiscaldoEstadodeSãoPaulo(UFESP).
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CAPÍTULOII-DASPARTESENVOLVIDAS

SEÇÃOI-DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Art.6.Sãopartesenvolvidasnoprocessodelicenciamentodasobraseedificaçõesno

MunicípiodeHolambraaAdministraçãoPúblicaMunicipal,osproprietários,possuidores

eresponsáveistécnicos,cabendoacadaumocumprimentodasatribuiçõese

responsabilidadesestabelecidasnestaLC.

Parágrafoúnico.AlémdodispostonestaLC,aspartesenvolvidasdevemobservar

asnormasurbanísticas,ambientais,edilíciasedesegurançaestabelecidaspela

legislaçãomunicipal,estadualefederal,bemcomoosregulamentosemitidospor
órgãoseentidadescompetentes.Odescumprimentodessasdisposiçõessujeitaráos

responsáveisàssançõesprevistasnalegislaçãovigente.

Art.7.Aspartesenvolvidasnoprocessoedilíciodevematuardeformacoordenadaeem

conformidadecomasdisposiçõesdestaLC,garantindoqueoplanejamento,aaprovação,a

execuçãoeafiscalizaçãodasobrasocorramdemaneiraeficiente,seguraesustentável.

Parágrafoúnico.Ainobservânciadasresponsabilidadesindividuaisecoletivas

poderesultarnaaplicaçãodepenalidadesconformedispostonestaLCedemais

normativasaplicáveis.

Art.8.AAdministraçãoPúblicaMunicipalnãoseresponsabilizapelaestabilidadeda
edificaçãooudeseusequipamentos,nemporeventuaissinistrosouacidentesdecorrentes

defalhasnoprojeto,naexecuçãodaobraouemsuamanutençãoeutilização,cabendotais

responsabilidadesexclusivamenteaoproprietário,possuidoreresponsáveltécnico.

SEÇÃOII-DOSDIREITOSERESPONSABILIDADES

SUBSEÇÃOI-DAADMINISTRAÇÃOPÚBLICAMUNICIPAL

Art.9.CabeaAdministraçãoPúblicaMunicipalestabelecereimplementarasregrasde

licenciamentodeobraseedificaçõesemgeral,observadoodispostonestaLCenasdemais

normativasurbanísticaspertinentes.

Art.10.ÉdecompetênciaexclusivadaAdministraçãoPúblicaMunicipalaanálisede

projetos,olicenciamentourbanísticoeafiscalizaçãodaexecuçãodetodaequalquerobra,

emconsonânciacomestalegislaçãoeasNBR,NReITvigentes,bemcomoresoluçõesa

serempublicadaspeloMunicípiodeHolambra.

Art.11.SãocompetênciaseresponsabilidadesdaAdministraçãoPúblicaMunicipal:

I.AsseguraratransparênciaeoacessopúblicoaoconteúdodestaLCeàsdemais

legislaçõesurbanísticasmunicipais;

II.Licenciarobraseedificações,nostermosdestaLCedasnormaslegaise

regulamentaresaplicáveis;

HI.FiscalizarocumprimentodasdisposiçõesdestaLC,garantindoaordemurbana,a
segurança,apreservaçãodosrecursosnaturaiseculturais,obem-estardapopulação

eodesenvolvimentosustentáveldacidade;

IV.Realizarafiscalizaçãodeobras,podendo,aqualquertempo,vistoriar,notificar,

aplicarpenalidades,embargar,determinarademoliçãoouadotaroutrasmedidas

administrativascabíveis;

V.EmitiroCertificadodeConclusãodasobraslicenciadas;

VI.AplicaraspenalidadesemedidasadministrativasprevistasnestaLCeemdemais

normasurbanísticasmunicipaisparaaquelesquedescumpriremsuasdisposições:

VII.Exerceropoderdepolíciaadministrativa,garantindoaobservânciadasnormas

urbanísticaseocumprimentodasdeterminaçõeslegaisaplicáveisaocontroleurbano.
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SUBSEÇÃOII-DOPROPRIETÁRIOOUPOSSUIDOR

Art.12.AsobrigaçõesprevistasnestaLCvinculamoproprietário,opossuidoreseus

sucessores,qualquerquesejaotítulojurídicodaposseoupropriedade,respondendo

integralmentepelocumprimentodasdisposiçõeslegaiseregulamentaresaplicáveisao

imóvel.

Art.13.Incumbeaoproprietário,possuidordaedificaçãoouusuárioaqualquertítulo:

I.Utilizaremanteraedificaçãoemcondiçõesadequadasdehabitabilidade,

segurançaefuncionalidade;

IH.Acompanharatramitaçãodosprocessosadministrativos,observandoosprazose

requisitosestabelecidospelaAdministraçãoPúblicaMunicipal;

HI.Informarimediatamentequalquerocorrênciaquepossaimpactarprazos,

requisitosouexigênciasdaslicençasconcedidas;

IV.Asseguraraconservaçãodasedificações,obraseequipamentos,garantindoseu

funcionamentoeobservandoasdisposiçõesdestaLC;

V.Manteremsegurançaobrasparalisadaseedificaçõesfechadasouabandonadas,

prevenindoriscosàsaúdeeaomeiourbano;

VI.Responderpordanoseprejuízosdecorrentesdafaltademanutençãodas

edificações,instalaçõeseequipamentos;

VII.Garantiraveracidadedasinformaçõesedocumentosapresentadosà

AdministraçãoPúblicaMunicipal,assumindoresponsabilidadepelasconsequências

deseuusoindevido;

VIII.Licenciaradequadamenteprojetoseobras,garantindoquesuaexecuçãoocorra

porprofissionaltécnicohabilitadoeemconformidadecomalegislaçãovigente;

IX.PermitiroacessodaAdministraçãoPúblicaMunicipalaoimóveleà

documentaçãotécnicaparavistoriasefiscalizações;

X.SolicitaroCertificadodeConclusãoimediatamenteapósotérminodaobra.

SUBSEÇÃOIII-DORESPONSÁVELTÉCNICO

Art.14.Considera-seresponsáveltécnicooprofissionallegalmentehabilitadoeregistrado

peranteosórgãoscompetentesresponsáveispeloexercícioprofissionalregulamentado,

respeitadasasatribuiçõeselimitaçõesestabelecidasnalegislaçãovigente.

Art.15.Oprofissionalhabilitadopodeassumirasfunçõesde:

I.Responsáveltécnicopeloprojeto,sendoresponsávelpeloatendimentoàlegislaçãopertinentenaelaboraçãodoprojeto,peloconteúdodaspeçasgráficasepelas

especificaçõeseexequibilidadedeseutrabalho;

II.Responsáveltécnicopelaexecuçãoobra,sendoresponsávelpelacorretaexecução

daobradeacordocomoprojetoaprovado,observadasasnormastécnicasaplicáveis,

zelandoporsuasegurançaeassumindoasconsequênciasdiretaseindiretasadvindas

desuaatuação.

Parágrafoúnico.Oprofissionalhabilitadopodeatuarindividualousolidariamente,

comopessoafísicaouresponsávelporpessoajurídica,facultadoaomesmo

profissionalaassumpçãodasfunçõesderesponsáveltécnicopeloprojetoeoude

responsáveltécnicopelaobra.

Art.16.Cabeaoresponsáveltécnicopeloprojetoeaoresponsáveltécnicopelaexecução
daobraatenderàsexigênciaslegaiseregulamentaresparaaelaboração,aprovaçãode

projetoseexecuçãodeobras,respeitandoosprazosecondiçõesestabelecidosnestaLC.

Art.17.Sãodeveresdosresponsáveistécnicos,conformesuascompetências:
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I.EstarregularmenteregistradoeemsituaçãoativaperanteoConselhodeClasse

competente;

II.Possuirinscriçãomunicipalválidaparaprestaçãodeserviçostécnicosperantea

AdministraçãoPúblicaMunicipal;

HJ.Elaborarprojetosemconformidadecomalegislaçãourbanística,ambientalede

segurançavigentes;

IV.RegistrarjuntoaoórgãodeclasseadevidaAssunçãodeResponsabilidade

Técnica(ART,RRToudocumentoequivalente),respeitandooslimitesdesua

atuaçãoprofissional;

V.PrestarinformaçõesclaraseobjetivasàAdministraçãoPúblicaMunicipalsempre

quesolicitado;

VI.Acompanharatramitaçãointernadosprocessosadministrativos,cumprindoos

prazoserequisitosestabelecidos;

VII.Informarqualquerocorrênciaquepossaimpactarosprazos,procedimentose

requisitosdefinidosnaslicençasemitidas;

VIII.Executaraobraconformeostermosdalicença,oprojetoaprovadoea

legislaçãovigente;

IX.Cumprirasexigênciastécnicasenormativasestabelecidaspelosórgãos

municipais,estaduaisefederaiscompetentes;

X.Assumirresponsabilidadeciviletécnicaporeventuaisdanosdecorrentesdefalha

naexecuçãodaobra;

XI.Assegurarqueaobranãocomprometaaestabilidade,segurançaesalubridadedo

imóveledeedificaçõesvizinhas,bemcomodecalçadaselogradourospúblicos;
XII.Viabilizararealizaçãodevistoriasefiscalizaçõessemprequenecessário;

XIII.Mantersobsuaresponsabilidadetodaadocumentaçãotécnicapertinenteàobra,
comprovandosuaregularidadeperanteoMunicípioeoutrosórgãosdecontrole;

XIV.Garantiracorretaexecuçãodaobraeousoadequadodemateriais,tecnologias

esistemasconstrutivos,conformeoprojetoaprovadoeemconformidadecomas
NormasTécnicasBrasileiras(NBR),NormasRegulamentadoras(NR)eInstruções

Técnicas(TT).

Art.18.Asubstituiçãooutransferênciadaresponsabilidadetécnicadaobraparaoutro

profissionalsomenteserápermitidaseonovoresponsávelestiverdevidamentehabilitadoe

atenderàsexigênciasdestaLCedasdemaislegislaçõesvigentes.

Parágrafoúnico.Onovoresponsáveltécnicoassumiráintegralmentea

responsabilidadepelacontinuidadedaobra,semprejuízodaresponsabilizaçãodo

profissionalanteriorporsuaatuaçãoepelasfasesdaobrajáexecutadas.

Art.19.AobservânciadasdisposiçõesdestaLCnãodesobrigaoprofissionaldo

cumprimentodasnormasdisciplinadorasdesuaregularatuação,impostaspelorespectivo

ConselhodeClasseeaquelasdecorrentesdalegislaçãofederal,estadualemunicipal.

Parágrafoúnico.AAdministraçãoPúblicaMunicipalseeximedoreconhecimento

dosdireitosautoraisoupessoaisreferentesàautoriadoprojetoeàresponsabilidade

técnica.

Art.20.Aconformidadedoprojetoàsnormastécnicasgeraiseespecíficasdeconstruçãoe
àsdisposiçõeslegaiseregulamentaresaplicáveisaosaspectosinterioresdasedificaçõesé

deresponsabilidadeexclusivadoresponsáveltécnicopeloprojeto,deacordocoma

declaraçãoderesponsabilidadeaserapresentadanostermosdestaLC.

SEÇÃOIII-DOCADASTRODORESPONSÁVELTÉCNICO
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Art.21.Oprofissionalliberaloupessoajurídicaresponsáveltécnicopeloprojetoeou
execuçãodaobradeveráprocedercomopréviocadastraljuntoaAdministraçãoPública

Municipal.

Art.22.Pararealizaçãodocadastrodeveráserapresentadoosseguintesdocumentos:

I.Profissionaisliberais:

a.ComprovantedeInscriçãoMunicipal;b.CertidãoNegativadeDébitosMunicipais;

c.CertidãodeRegistroeQuitaçãodorespectivoConselhodeClasse;

d.DocumentodeIdentificação;

e.FormuláriopadrãodisponibilizadopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

II.PessoaJurídica:

a.ComprovantedeInscriçãonoCadastroNacionaldePessoasJurídicas

(CNPJ)daReceitaFederal;

b.ComprovantedeInscriçãoMunicipal;

c.CertidãoNegativadeDébitosMunicipais;

d.CertidãodeRegistroeQuitaçãodaPessoaJurídicadorespectivoConselho

deClasse;

e.CertidãodeRegistroeQuitaçãodaPessoaFísicadorespectivoConselhode

Classereferenteaosprofissionaisrelacionadosnodocumentodoitemanterior;

f.DocumentodeIdentificaçãodosresponsáveistécnicosdapessoajurídica;

g.FormuláriopadrãodisponibilizadopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

$1º.Éfacultadaarealizaçãodecadastroeventualparaoprofissionaloupessoa

Jurídicaregistradoemoutromunicípio,nestecasoositensL.a,I.b,IL.beII.cserão

referentesaomunicípiosede.

82º.Oprofissionalregistradoemoutrosmunicípiosqueassumira

responsabilidadetécnicapelaobradeveráapresentarocomprovantederecolhimentodacotaúnicaanualdeImpostoSobreServiços(ISS)devidoao

MunicípiodeHolambra.

Art.23.OCadastrodeResponsávelTécnicoterávalidadede01(um)ano,sendoquepara
suarenovaçãodeverãoserapresentadasascertidõesnegativasdedébitosmunicipaise

registroequitaçãojuntorespectivoConselhodeClasse.
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CAPÍTULOIII-DOSPARÂMETROSCONSTRUTIVOS

SEÇÃOI-DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Art.24.Osparâmetrosconstrutivoscorrespondemaoconjuntodedimensõesmínimas,

organizaçãoespacialecaracterísticastécnicasdasedificações,estabelecidosparagarantir

condiçõesadequadasdehigiene,confortoambientalesegurançaestrutural.

Art.25.Asedificaçõessãoclassificadasdeacordocomsuaocupaçãoeuso,conformeas

disposiçõesdaLCXXX—LeideParcelamento,OcupaçãoeUsodoSolo(LPOUS).Art.26.Nasobrasdereforma,modificaçãoouampliaçãodeedificações,oatendimentoàs

normasdeacessibilidadeuniversalseráobrigatórionaáreaalteradaepoderáserestendido

aosprincipaisacessos,áreasdecirculaçãoedemaisambientes,conformeaviabilidade

técnicaenormativa.

ParágrafoÚnico.Quandohouverimpossibilidadetécnicaouimpactodesproporcional,a
dispensadoatendimentoàsnormasdeacessibilidadedeveráserfundamentadaemlaudo

técnicoelaboradoporprofissionalhabilitado,observandoasdiretrizesdasnormasfederais

aplicáveis.

SEÇÃOII-DASEDIFICAÇÕES

Art.27.Osparâmetrosconstrutivosestabelecemasregraseexigênciastécnicasmínimas

paraasedificações,abrangendoaspectoscomodimensõesmínimasdoscompartimentos,

requisitosdeventilação,iluminaçãonatural,acessibilidade,pé-direitoeafastamentos,

garantindocondiçõessanitárias,confortoambientalesegurançaestrutural.

81º.Osíndicesevaloresespecíficosdosparâmetrosconstrutivosestão

apresentadosnoAnexoIIIdestaLC,oqualconsisteemumcompiladoorientativo
elaboradocombasenosrequisitosmínimosprevistosnoCódigoSanitáriodo

EstadodeSãoPaulo.

82º.Emcasoderevisão,atualizaçãooualteraçãonormativadoCódigoSanitário

Estadualqueimpliquemodificaçãodosparâmetrosconstrutivosneleestabelecidos,

prevaleceráodispostonalegislaçãoestadualvigente,independentementeda

atualizaçãodesteAnexo.

SUBSEÇÃOI—-DAPAISAGEMTÍPICADEINFLUÊNCIAHOLANDESA

Art.28.NoszoneamentosindicadosnaLCXXXX—LeideParcelamento,OcupaçãoeUso

doSolo(LPOUS),ondehouverrestriçãoarquitetônicaparaacomposiçãodapaisagem

urbana,asedificaçõesdeverãoseguiroscritériosestabelecidosnestaLC.

$1º.Apaisagemtípicadeinfluênciaholandesaserácompostapelosseguintes

elementos:

I.Volumetriadaedificação;

II.Ornamentaçãoeelementosdecorativos:

HI.Recuoslaterais,frontaleposterior;

IV.Jardins,floreiras,caminhosdeacesso,lumináriaseoutroselementosurbanos;

V.OutroselementosestabelecidospelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

$2º,AAdministraçãoPúblicaMunicipalestabelecerácritériosmínimosparaa

aplicaçãodasdiretrizesprevistasnestasubseção.

SUBSEÇÃOII-DAPERMEABILIDADEVISUAL
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Art.29.OfechamentovoltadoparaatestadadoimóveldeverárespeitaraPermeabilidade

Visual(PV)de,nomínimo:

I.2/3(doisterços)nastipologiasHMH,HMV,HCSIeCSI;

H.1/2(ummeio)natipologiaHU.

SEÇÃOIII-DOSESTACIONAMENTOS

Art.30.OsestacionamentosserãoregidosporestaLCemrelaçãoaosseusaspectos

construtivosegeométricosvisandoaadequadacirculaçãodosveículos,automotoresou

não,edospedestres,asegurançadosistemaviárioemseuacessoesaída,bemcomo

demaisaspectosqueestejamrelacionadosaestaspremissas.

Art.31.Osíndicesdosparâmetrosconstrutivosdosestacionamentossãoaquelesconstantes

noAnexoIVdestaLC.

Art.32.Osespaçosdestinadosaosestacionamentosdeveículospoderãoterasseguintes

utilizações:

I.Estacionamentoparticular:deusoexclusivoeindividual,vinculadoaedificação

residencialunifamiliar;

II.Estacionamentoprivativo:deusorestritoaosocupantespermanentesda

edificação;

HI.Estacionamentocoletivo:deusocompartilhadoentreocupantespermanentese

flutuantes,podendoserabertoaopúblico.

Art.33.Osespaçosparaacesso,circulaçãoeestacionamentodevemserprojetados,

dimensionadoseexecutadoslivresdequalquerinterferênciaestruturaloufísicaque

limitemalivrecirculaçãodosveículos.

Art.34.Oacessodeveículosemlotedeesquinadevedistar,nomínimo,6,00m(seis

metros)doiníciodopontodeencontrodoprolongamentodosalinhamentosdos

logradouros.

ParágrafoÚnico.Emvirtudedascaracterísticasdologradouro,adistância
estabelecidanesteartigopodeseralteradaacritériodaAdministraçãoPública

Municipal.

Art.35.Arampadeacessodeveículodeveobservarrecuode5,00m(cincometros)do
alinhamentodolotecomacalçadaparaseuinícioeapresentardeclividademáximade:

1.20%(vinteporcento),quandodestinada,estritamente,àcirculaçãodeautomóvele

utilitário;

II.12%(dozeporcento),quandodestinada,estritamente,àcirculaçãodecaminhãoe

ônibus;

IH.ConformeasdisposiçõesdaABNTNBR9.050e16.537,ououtraquevenhaa
atualizá-laousubstituí-la,quandohouvercirculaçãodepessoasnomesmoplanode

inclinação.

Parágrafoúnico.Opisoentreoalinhamentoeoiníciodarampapodeterinclinação

deaté5%(cincoporcento).

Art.36.Opisodoestacionamentopodeterinclinaçãode,nomáximo,5%(cincoporcento).
Art.37.Deveserprevistoespaçodemanobraparaoestacionamentodeveículodeforma

queessasoperaçõesnãosejamexecutadasnoespaçodologradouropúblico.

em

SEÇÃOIV-DASCALÇADAS

Art.38.AscalçadasserãoregidasporestaLCemrelaçãoaosseusaspectosconstrutivos,

geométricosedecomposição.
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Parágrafoúnico:DeveráserobservadacomespecialatençãoaABNTNBR9.050e

16.537,ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la,quantoaosaspectosde

acessibilidadeuniversalparaascalçadas.

Art.39.Asglebaselotesdeverãomantercalçadapavimentadaemtodaaextensãodesua

confrontaçãocomviapública,independentementedehaveredificaçãosobreolocal.

Parágrafoúnico:Paraosnovosparcelamentosdosoloaobrigatoriedadequese
trataocaputdesteartigoentraráemvigordecorridooprazodedoisanosapósa

emissãodoCertificadodeConclusãodoempreendimento.

Art.40.Osíndicesdosparâmetrosconstrutivosdascalçadassãoaquelesconstantesno

AnexoVdestaLC.

Art.41.Ascalçadas,conformeanexoV,serãoconstituídosdosseguinteselementos:

I.Faixadecirculação:destinadaaotrânsitodepessoas;

Il.Faixadeserviço:destinadaaacomodaçãodosseguinteselementos:

a.Rampadeacessoparapessoas;b.Rampadeacessoparaveículos;

c.Infraestruturaurbana;

d.Mobiliáriourbano;

e.Espaçoárvore.

II.Faixadeacesso:destinadaaoacessoasedificações.

Parágrafoúnico.Afaixadecirculaçãoeafaixadeserviçodeveráatenderaos

dispostosnaLC336/2023—PlanodeMobilidadeUrbana,ououtraquevenhaa

atualizá-laousubstituí-la,quantoasuadimensãomínima.

Art.42.Ascalçadasdeverão,preferencialmente,serexecutadasnosseguintesmateriais:

I.Blocointertravadoemconcreto;

IH.Pedraportuguesa.

$1º.Aimplantaçãoderampadeconcordânciaentreologradouroeacalçadano

acessodeveículos,deveráserexecutadaemconcretodesempenado,sendoquesua

larguranãopoderáavançarparaalémdafaixadeserviçoouainda,resultaremum

faixadecirculaçãocomlarguramenorque1,20m(ummetroevintecentímetros).$2º.QuandonecessárioainstalaçãodepisosdesinalizaçãotátilobservaraABNT

NBR16.537,ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la,quantoas

especificaçõesgeométricasedematerial.
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CAPÍTULOIV-DOLICENCIAMENTODASOBRASEEDIFICAÇÕES

SEÇÃOI-DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Art.43.Olicenciamentomunicipaldeobraseedificaçõescondizàautorizaçãoemitida

pelaAdministraçãoPúblicaMunicipalparaoinícioouacontinuidadedaexecuçãodeuma

obradeconstruçãocivilvisandoaocupaçãodeumaglebaoudeumlote.

Parágrafoúnico.Aalteraçãodeusodeumaedificaçãoexistentedeveráser
precedidadoprocessodelicenciamentoquesetrataocaputdesteartigo.

Art.44.Aatividadeedilíciateráseucontroleexercidopormeiodaemissãodelicença,

certificadoouautorizaçãodeacordocomotipodeobraouserviçoaserexecutado,

medianteprocedimentoadministrativoeapedidodointeressado.$1º.EstãosujeitasaLicençadeExecuçãodeObrasasseguintesatividades:

I.Construçãodeedificaçãonovaemlotenãoedificado:

II.Construçãodeedificaçãonovaemglebanãoedificado;

HI.Ampliaçãodeedificação;

IV.Reformainternadeedificação;

V.Demolição;

VI.Execuçãodemurodearrimoquandodesvinculadodeobradeedificação;

VII.Movimentodeterraquandodesvinculadodeobradeedificação.

$2º.SãopassíveisdeEmissãodeCertificadoasseguintesatividades:

I.Conclusãodeobralicenciada;

II.Regularizaçãodeedificaçãoexistente;

HI.Adaptaçãodeedificaçãoexistenteàscondiçõesdeacessibilidade.

3º.EstãosujeitasàLicençadeAutorização:

jç
ILImplantaçãodeedificaçãotemporária;

HI.Instalaçãodecanteirodeobrasemimóveldistintodaqueleemqueaobraserá

executada;

HI.Instalaçãodeestandedevendas.

Art.45.Éobrigatóriaadevidalicençaparainíciooucontinuidadedetodaequalquerobra.
Art.46.AadministraçãoPúblicaMunicipalprocederáafiscalizaçãodetodaequalquer

obra,durantesuaexecuçãoaoseucritérioeaofinaldela.

Art.47.AatividadeedilíciaemimóveldaUnião,doEstadoedoMunicípioedesuas

respectivasautarquiasindependedaexpediçãodosdocumentosdequetrataestaLC,

ficando,noentanto,sujeitaaoatendimentodesuasdisposiçõesedalegislaçãopertinenteà

matéria.

SUBSEÇÃOI-DADIRETRIZDEPROJETO

Art.48.ADiretrizdeProjetoéodocumentoquecontémoconjuntodeorientações

urbanísticaseprocessuaisparaolicenciamentodaobra,demonstrandosuaviabilidadee

condicionantes,seexistirem.e

ParágrafoÚnico.ADiretrizdeProjetotemcaráterconsultivoenãoéetapa

obrigatóriadoprocessodelicenciamentoquetrataestaLC.

Art.49.ÀDiretrizdeProjetodisponibilizaráaointeressadotodasasorientações

necessáriassobreoprocessodelicenciamento,incluindodocumentaçãonecessária,prazos

ecustos,entreoutrasinformaçõespertinentes,seforocaso.
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Art.50.AsolicitaçãodaDiretrizdeProjetodeverásersolicitadaatravésdeformulário

padrãodisponibilizadopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

SUBSEÇÃOII-DALICENÇADEEXECUÇÃODEOBRAS

Art,51.ALicençadeExecuçãodeObraéodocumentodecomprovaçãododeferimento

doprocessodelicenciamentoeaautorizaçãoparaoiníciodaobradeexecução,ampliação,

demoliçãoereformadaedificaçãolicenciadaeainda,daexecuçãodemurrosdearrimoe

terraplanagemnãocondicionadaaexecuçãodeobrasdeedificação.

Art.52.Terávalidadede24mesesprorrogáveis,apedidodointeressado,porigualperíodo,

sendoqueapósvencidaaprorrogaçãosomenteseráconcedidonovoprazomediante

Justificativa.

81º.Asolicitaçãodeprorrogaçãodeveráserrequeridaematé30(trinta)diasapós

adatadevencimentodaLicençadeExecuçãodeObras;

$2º.Avalidadedanovalicençaprorrogadacomjustificativaseráde12(doze)

meses;

$3º.Vencidooperíodode60(sessenta)mesesdaemissãodaLicençadeExecução

deObrasointeressadodeveráingressarcomnovoprocessodelicenciamento.

SUBSEÇÃOIII-DALICENÇADEAUTORIZAÇÃO

Art.53.ALicençadeAutorizaçãoéodocumentodecomprovaçãododeferimentodo

processodepedidodeautorizaçãoparaimplantarouexecutarnostermosdo$3ºdoArt.

44.

Parágrafoúnico.Aobraemexecução,iniciadasemlicençaequenãoestejamemdesacordocomalegislaçãourbanísticapertinente,deverárequereraLicençade

Autorizaçãoparasuacontinuidade;

Art.54.Terávalidadede24(vinteequatro)mesesprorrogáveis,apedidodointeressado,

porigualperíodo,sendoqueapósvencidaaprorrogaçãosomenteseráconcedidonovo

prazomediantejustificativa.

$1º.Asolicitaçãodeprorrogaçãodeveráserrequeridaematé30(trinta)diasapós

adatadevencimentodaLicençadeAutorização.

$2º.Avalidadedanovalicençaprorrogadacomjustificativaseráde12(doze)

meses;

$3º.Vencidooperíodode60(sessenta)mesesdaemissãodaLicençadeExecução

deObrasointeressadodeveráingressarcomnovoprocessodelicenciamento.

SUBSEÇÃOIII-DOCERTIFICADODECONCLUSÃO

Art.55.Aofinaldaobra,ointeressado,proprietárioeoupossuidordeverásolicitarà

AdministraçãoPúblicaMunicipalavistoriafinaldaobra,naqualseráverificadoo

atendimentoaoprojetoaprovadoeaosrequisitosdalicença.

$1º.OprazopararequereroCertificadodeConclusãoéde30(trinta)diasapóso

términodaobra.

82º.Ointeressado,proprietárioeoupossuidorpoderáoptarpeloprocedimento

autodeclaratório,devendoapresentarrelatóriotécnicofotográficoassinadopor

profissionaltécnicohabilitadonoatodasolicitaçãodocertificado.

Art.56.AAdministraçãoPúblicaMunicipalemitiráCertificadodeConclusão,casoaobra

tenhasidoexecutadaemconformidadecomoprojetopreviamenteaprovado.
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81º.OCertificadodeConclusãoatestaráaconclusãototalouparcialdaobra.

42º.ParaadevidaemissãodaCertidãodeConclusãoasituaçãocadastraldo
imóveldeveráestaratualizada,semexistênciadependênciastributárias.

SUBSEÇÃOIV-DOCERTIFICADODEACESSIBILIDADE

Art.57.OCertificadodeAcessibilidadeédocumentoindispensávelparatodosas

edificaçõesnovasouexistentesque,emconformidadecomaLeiFederal13.146/2015,ou

outraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la,sãoabertasaopúblico,deusopúblicoou

privadasdeusocoletivo.

Art.58.Ointeressado,proprietárioeoupossuidor,deverásolicitaraAdministração

PúblicaMunicipalaemissãodoCertificadodeAcessibilidadequandodaemissãodoCertificadodeConclusãoeouLicençadeFuncionamentoouaindaemsuarenovação.

Art.59.Devemseradaptadasàscondiçõesdeacessibilidadeasedificaçõesexistentes

destinadasaouso:

I.Público,entendidacomoaquelaadministradaporórgãoouentidadeda

AdministraçãoPúblicaDiretaeIndiretaouporempresaprestadoradeserviço

públicoedestinadaaopúblicoemgeral;

II.Coletivo,entendidacomoaqueladestinadaàatividadenãoresidencial;

HI.Privado,entendidacomoaqueladestinadaàhabitaçãoclassificadacomo

multifamiliar.

$1ºNaedificaçãohabitacionalmultifamiliartodasasáreascomunsdevemser

acessíveis.

$2ºOatendimentoaodispostono“caput”desteartigopodeserdispensadoquandoaadaptaçãonecessáriaàedificaçãoacarretarônusdesproporcionalaoseu

proprietáriooupossuidor,desdequetecnicamentejustificado.

Art.60.OpedidodeCertificadodeAcessibilidadedeveserinstruídocom:

I.Documentaçãoreferenteaoimóvel;

II.Peçasgráficasdoprojetosimplificadoeourelatóriofotográficodasobraseserviçosdeadaptaçãorealizadas,assinadasporprofissionalhabilitado,conforme

estabelecidonestaLCeinstrumentoregulamentador;

HI.Declaraçãodoprofissionalresponsávelpelaobra,atestandoasuaconclusãoe
execuçãodeacordocomasdisposiçõesdalegislaçãomunicipale,emespecial,desta

LC,bemcomodasnormaspertinentesàacessibilidadenointeriordaedificaçãona

datadoprotocolodoprocesso.

Art.61.OCertificadodeAcessibilidadepodeserrequeridojuntamentecomoCertificado

deConclusãoouCertificadodeRegularizaçãorelativoàedificação.

SUBSEÇÃOV-DOCERTTIFICADODEREGULARIZAÇÃO

Art.62.Sãopassíveisderegularizaçãoasedificaçãoouconjuntodeedificaçõesexistentes

equenãoestejamemdesacordocomalegislaçãourbanísticapertinente.

Parágrafoúnico:AemissãodoCertificadodeRegularizaçãoteráamesmavalidade

deCertidãodeConclusãoparaosdevidosatosjuntosaosdemaisórgãos.

Art.63.ParaasedificaçõesnãopassíveisderegularizaçãonostermosdestaLCedaLC

XXXX-LeideParcelamento,OcupaçãoeUsodoSolo,aAdministraçãoPública

Municipalpoderáregulamentar,atravésdelegislaçãoespecífica,“Programade

RegularizaçãoOnerosa”,oqualestabeleceráolimiteregularizáveldosparâmetrosnão



PREFEITURAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

AL.MAURICIODENASSAU,444—FONES(019)3802-8000-CEP—13825-000—HOLAMBRA—SP

CNPJ67.172.437/0001-83—site:www.holambra.sp.gov.br/e-mail:gabineteOholambra.sp.gov.br

CapitalNacionaldasFlores

 

atendidos,bemcomo,osvaloresdecompensaçãoonerosasobreasáreasnãoregularizáveis

aceitasnoâmbitodoprograma.

SEÇÃOII-DASMODALIDADESDELICENCIAMENTO

Art.64.Sãomodalidadesdelicenciamento:I.DispensadeLicenciamento;

II.LicenciamentoSimplificado;

HI.LicenciamentoEspecial.

ParágrafoÚnico.Asmodalidadessãodiferenciadasconformecritérioslegais

relacionadosàlocalização,aocupação,aousopretendido,aosparâmetros

urbanísticoseaosimpactospossivelmentegeradosàvizinhançaeaoentornopelo

imóvelouobra,dentreoutrosaspectosexplicitadosnestaLC.

Art.65.CaberáaAdministraçãoPúblicaMunicipaldefinirosmodelospadrãodeapresentaçãodoprojetodelicenciamentoedemaisdocumentosnecessáriosao

licenciamentoemcadaumasdesuasmodalidadespormeiodeinstrumentoregulamentador.

Art.66.ApósaemissãodaLicençadeExecuçãodeObras,serápermitidaaapresentação

deProjetoSimplificadodeLicenciamentosubstitutivo,desdequeanterioraoatode

comunicaçãodotérminodaconstruçãoeatendidoaosseguintescritérios:

I.Nãocaracterizaramudançadeusoealteraçãodageometriadolote;

II.Aalteraçãodoprojetonãopoderáexcedera5%(cincoporcento)nasmetragens

dasáreascomputáveis,nãocomputáveisenataxadeocupação.

Parágrafoúnico.AnãoobservânciadoIeIIimplicaránanecessidadedeabertura

denovoprocessodelicenciamento.

Art.67.Odeferimentodoprojetolicenciamentoconsistenoreconhecimento,porparte

AdministraçãoPúblicaMunicipal,dequeoprojetorelativoàedificaçãoapresentadoestá

emconformidadecomosparâmetrosurbanísticosprevistosparaaquelalocalidade.

Art.68.Oatendimentoàspremissasestabelecidasnasnormastécnicasbrasileirasedemais

legislaçõesvigentescorrelatasaoobjetivo-fim,sãoatribuídasaosresponsáveistécnicosda

elaboraçãodoprojetoedaexecuçãodaobra,bemcomodointeressado,proprietárioeou

possuidor.

Art.69.AAdministraçãoPúblicaMunicipalpublicaráinstrumentoregulamentadorafim
deestabeleceroscritériostécnicosmínimosquantoaoprojetodelicenciamentoaserem

apresentados,inclusivedefinindoospadrõesdeapresentaçãodasinformaçõescontidasnos

produtostécnicos.

SUBSEÇÃOI-DADISPENSADELICENCIAMENTO

Art.70.Nãoestãosujeitasaolicenciamento,nostermosdestaLC,aexecuçãode:

IObraeserviçodereparoelimpeza;

II.Alteraçãodointeriordaedificaçãoquenãoimpliquemodificaçãonaestruturaque

interfiranaestabilidadedaconstrução;

II.Modificaçãodointeriordaedificaçãoquenãoimpliquenareduçãodascondições

deacessibilidadeesegurançaexistentes;

IV.Execuçãodeobraeserviçodebaixíssimacomplexidadeeimpactourbanísticode

acordocomodispostonestaLC.

Art.71.Consideram-sedebaixíssimacomplexidadeeimpactourbanístico:

I.Construçãoedemoliçãodeobrascomplementaresàedificaçãocomáreamáxima

construídade5,00m?(cincometrosquadrados);
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II.Instalaçãodesaliênciacomasseguintescaracterísticasedimensõesemrelaçãoao

planodafachadadaedificação:

a.Elementoarquitetônico,taiscomo:brise-soleil,abahorizontalevertical,

comaté0,80m(oitentacentésimosdemetros)deprofundidade;

b.Beiraldacoberturacomaté0,80m(oitentacentésimosdemetros)de

largura.

HI.Construçãodemuronoalinhamentodedivisa;

IV.Construçãodemurodearrimocomalturamáximade2,00m(doismetros);

V.Substituiçãodematerialderevestimentoexteriordeparedeepisoedecobertura

outelhado;

VI.Asáreascobertasabertasexecutadasemtoldosousimilareseospergolados

cobertospormateriaispermeáveiscomáreaprojetadadeaté5%(cincoporcento)da

áreadolote.

SUBSEÇÃOII—DOLICENCIAMENTOSIMPLIFICADO

Art.72.Olicenciamentosimplificadoéoprocedimentoaplicadoàsobraseedificaçõesde
menorcomplexidadetécnicaeimpactourbano,caracterizando-sepelareduçãodas

exigênciasdocumentaisetécnicasaseremapresentadasàAdministraçãoPública

Municipal,comoobjetivodepromoveraceleridadeeadesburocratizaçãodoprocessode

licenciamento.

Parágrafoúnico.Nesseprocedimento,serãoexigidasapenasasinformaçõese
documentosnecessáriosàverificaçãodoatendimentoaosparâmetrosurbanísticos,

ambientaisedemaiscondicionantesdiretamenterelacionadosaoentornoimediato

daintervenção,conformecritériosdefinidospelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

Art.73.Olicenciamentosimplificadoseráaplicadoàsobraseedificaçõesdispensadasde
apresentaçãodeEstudodeImpactodeVizinhançaeRelatóriodeImpactodeVizinhança

(EIV/RIV)conformeAnexodaLCXXXXX—LeideParcelamento,OcupaçãoeUsodo

Soloououtraquevenhaatualizá-laousubstituí-la.

Art.74.Olicenciamentosimplificadonãoseráaplicávelàsobrasincidentesemimóveis
situadosemconjuntosurbanosprotegidos,imóveiscomtombamentoespecífico,imóveis

cominteressedepreservaçãodopatrimôniopaisagístico,histórico,culturale/ou

arqueológico,emzonasdeinteresseculturalehistórico,ouqueapresentempotencialde

geraçãodeimpactoàvizinhançae/ouaoentorno.

Art.75.Éderesponsabilidadedoresponsávelpeloimóveledosresponsáveistécnicospelo

projetoeobraaidoneidadedadocumentaçãoapresentadaparaaanáliseeaaprovaçãodo

projetodelicenciamentodaobraedaedificação.

Parágrafoúnico.Paraatestaraidoneidademencionadanocaputdesseartigo,os

interessadosdeverãoanexaraoprocessodelicenciamentodeclaraçãode

atendimentoàsnormaselegislaçãoaplicável.

SUBSEÇÃOIII-DOLICENCIAMENTOESPECIAL

Art.76.Olicenciamentoespecialéoprocedimentoaplicávelàsobraseedificaçõesque,

emrazãodeseuuso,naturezaouimpactopotencial,exigemmaiorrigortécnicoe

normativo,devendoserinstruídocomoprojetodelicenciamentocompletoedemais

documentoscomplementaresnecessáriosàsuaadequadaanálise.

Parágrafoúnico.Oprojetoapresentadodeverácontemplar,obrigatoriamente,osaspectos

deacessibilidade,salubridade,segurança,desempenhotécnicoedemaiselementosque
asseguremaconformidadecomalegislaçãosanitáriavigente,bemcomocomasNormas



PREFEITURAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

AL.MAURICIODENASSAU,444—FONES(019)3802-8000-CEP—13825-000—HOLAMBRA—SP

CNPJ67.172.437/0001-83—site:www.holambra.sp.gov.br/e-mail:gabineteOholambra.sp.gov.br

CapitalNacionaldasFlores

 

Brasileiras(NBR),NormasRegulamentadoras(NR),InstruçõesTécnicas(IT)eoutras

normativasaplicáveisaousopretendidodaedificação.

Art.77.Olicenciamentonamodalidadeespecialseráaplicávelàsobraseedificaçõesde
grandeporte,altacomplexidadeouparaobrasdecaráterespecíficoque,devidoàsua

localizaçãooucaracterísticas,apresentampotencialgeraçãodeimpactosàvizinhançaeou

aoentornoeportanto,comapresentaçãoobrigatóriadeEIV/RIVemconformidadecoma
LCXXXX/XXXX—LeideParcelamento,OcupaçãoeUsodoSoloououtraquevenha

atualizá-laousubstituí-la.

Art.78.Tambémsãoconsideradasobrasnamodalidadeespecial:

IAquelasquenãopossuamparâmetrosurbanísticosestabelecidospelalegislação;

IH.Asqueseencontramemconjuntosurbanosprotegidos,emimóveiscom

tombamentoespecíficooudeinteressedepreservação;

HI.AssituadasnaZonaMistaEspecialdeInteresseTurísticoeaZonaMista

EspecialdeInteresseHistóricoeCultural.

SEÇÃOII-DASETAPASDOLICENCIAMENTO

Art.79.OprocessodelicenciamentoseráprecedidodasolicitaçãodeemissãodaCertidão

deUsoeOcupaçãodoSolo,nostermosdestaLCedaLCXXXX/XXXX—Leide

Parcelamento,OcupaçãoeUsodoSoloououtraquevenhaatualizá-laousubstituí-laese

darámedianteadisponibilizaçãodasseguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

IH.Comprovantedepagamentoouabaixadaguiaderecolhimento;

HI.TítulodepropriedadedoloteregistradonoOficialdeRegistrodeImóveisdentro

davalidade,acompanhadodoContratodeCompraeVenda,casoorequerentenão

sejaoproprietárioconstantenamatrícula;

Parágrafoúnico.ACertidãodeOcupaçãoeUsodoSoloédispensadaparao
licenciamentoreferenteaempreendimentodeusoestritamenteresidencialde

tipologiahabitacionalunifamiliar.

SUBSEÇÃOI-DOLICENCIAMENTOSIMPLIFICADO

Art.80.Olicenciamentosimplificadodasobraseedificações,noâmbitomunicipal,sedará

medianteasseguintesetapas:

I.Análisedeocupaçãoeusodosolo;

a.EmissãodeCertidãodeOcupaçãoeUsodoSolo.II.AnálisedoProjetoSimplificadodeLicenciamentoedemaisdocumentos;

a.EmissãodaLicençadeExecuçãodeObra;

HI.Comunicaçãodaconclusãodaobra;

a.EmissãodoCertificadodeConclusãodeObra;

b.EmissãodoCertificadodeAcessibilidade(seaplicável).

Art.81,AsolicitaçãodeanálisedoProjetoSimplificadodeLicenciamentosedará|
medianteadisponibilizaçãodasseguintesinformaçõespelointeressado:|

I.Requerimento;

H.Comprovantedepagamentoouabaixadaguiaderecolhimento;

HI.TítulodepropriedadedoloteregistradonoOficialdeRegistrodeImóveisdentro

davalidade,acompanhadodoContratodeCompraeVenda,casoorequerentenão

sejaoproprietárioconstantenamatrícula.

Art.82.Apósaconclusãodetodasasobraseocumprimentodetodasascondições

previstasnoprocessodelicenciamento,deverásersolicitadooCertificadodeConclusão
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deObraedeAcessibilidade,medianteadisponibilizaçãodasseguintesinformaçõespelo

interessado:

I.Requerimento;

I.Documentodeaceitedeobrasemitidopelasconcessionáriasresponsáveis,se

necessário;

HI.Demaisdocumentoscomprobatórios,senecessário.

SUBSEÇÃOII-DOLICENCIAMENTOESPECIAL

Art.83.Olicenciamentoespecialdasobraseedificações,noâmbitomunicipal,sedará

medianteasseguintesetapas:

I.Análisedeocupaçãoeusodosolo;

a.EmissãodeCertidãodeOcupaçãoeUsodoSolo;IH.Análisedeviabilidadeefixaçãodediretrizes(aplicávelaosfracionamentos

(condomínios));

a.EmissãodeCertidãodeViabilidadeeDiretrizes.

HI.AnálisedosEstudosTécnicos(aexemplodoEstudodeImpactodeVizinhança,

EstudodeImpactodeTrânsito,EstudodeImpactoAmbientaleoutros):

a:PactuaçãoeemissãodoTermodeCompromissoreferenteasdiretrizes,

mitigações,compensaçõesecontrapartidarelacionadasaoempreendimento.

IV.Análiseeaprovaçãodosprojetos;

a.EmissãodaLicençadeExecuçãodeObra.

V.Análise,aprovaçãoeaceitedeobras,mitigações,compensaçõesecontrapartida;

a.EmissãodoCertificadodeConclusãodeObra;

b.EmissãodoCertificaçãodeAcessibilidade.

$1ºNasetapasmencionadasnosincisosI,II,IlleIVhaveráaemissãodeguiade

recolhimento.

$2ºACertidãodeViabilidadeeDiretrizesterávalidadede12(doze)meses,

podendoserprorrogadaumaúnicavez,porigualperíodo,desdequenãohaja
alteraçãosupervenientenalegislaçãourbanísticaaplicávelemedianteanálise

técnicafavoráveldaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

83ºOsestudostécnicosdequetrataoincisoIIIdesteartigo,deverãoser

protocoladosantesdovencimentodoprazodevalidadedaCertidãodeViabilidade

eDiretrizes.

$4ºProtocoladoopedidodelicenciamentodentrodoprazolegal,aCertidãode
ViabilidadeeDiretrizesnãoperderáavalidade,excetonoscasosde:

I.Indeferimentoouarquivamentopordesinteresseouabandonodoprojetopor
períodosuperiora6(seis)mesescontadosapartirdadatadeemissãodoúltimo

comunique-se;

II.Projetoseintervençõesdeinteressepúblicoqueinterfiramnasdiretrizes

expedidas;

HI.Situaçõesdecalamidadepúblicaeoudedesastresnaturaisounãoqueinterfiram|

nasdiretrizesexpedidas.

Art.84.Osestudos,laudoseprojetostécnicosdeverãoserapresentadosjuntamentecom

suasrespectivasAnotaçãodeResponsabilidadeTécnica(ART),Registrode

ResponsabilidadeTécnica(RRT)ouTermodeResponsabilidadeTécnica(TRT).

Parágrafoúnico.Aapresentaçãodeprofissionaltécnicoeempresadevidamente

habilitadaecadastradanoMunicípiodeHolambraéobrigatóriaparaoprojeto

arquitetônicoeresponsabilidadetécnicadaobra.
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Art.85.AsolicitaçãodeCertidãodeViabilidadeeDiretrizessedarámediantea

disponibilizaçãodasseguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

IH.Comprovantedepagamentoouabaixadaguiaderecolhimento;

HI.TítulodepropriedadedoloteregistradonoOficialdeRegistrodeImóveisdentro

davalidade,acompanhadodoContratodeCompraeVenda,casoorequerentenão

sejaoproprietárioconstantenamatrícula;

IV.CertidãodeUsoeOcupaçãodoSolo;

V.Levantamentoplanialtimétricocadastraldaárea;

VI.Estudodeviabilidadedoprojetoarquitetônicodeimplantação,nostermosda

ABNTNBR16636-3:2020ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

VII.AnotaçãodeResponsabilidadeTécnica(ART),RegistrodeResponsabilidade

Técnica(RR'T)ouTermodeResponsabilidadeTécnica(TRT).

Art.86.AsolicitaçãodeanálisedeestudostécnicossedaráapósapublicaçãodaCertidão

deViabilidadeeDiretrizesedentrodeseuprazodevalidade,medianteadisponibilização

dasseguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

IH.Comprovantedepagamentoouabaixadaguiaderecolhimento;

HI.TítulodepropriedadedoloteregistradonoOficialdeRegistrodeImóveisdentro

davalidade,acompanhadodoContratodeCompraeVenda,casoorequerentenão

sejaoproprietárioconstantenamatrícula;

IV.CertidãodeViabilidadeeDiretrizesemitidaspelasconcessionariasreferenteaos

serviçosdeágua,esgotoeredeelétrica;

V.EstudosTécnicos;

a.EstudodeImpactodeVizinhança;

b.EstudodeImpactoAmbiental,seaplicável;

c.LaudoFlorístico,seaplicável;

d.EstudoHidrológico,seaplicável;

e.Laudodecontaminaçãodosolo,seaplicável.

VI.Estudopreliminardoprojetoarquitetônico,nostermosdaABNTNBR16636-

3:2020ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

a.OestudopreliminardeverácontemplarasdiretrizesfixadasnaCertidãode

ViabilidadeeDiretrizes.

Art.87.Asolicitaçãodeanáliseeaprovaçãodoprojetoarquitetônicodelicenciamentoe

consequenteemissãodaLicençadeExecuçãodeObras,poderásersolicitadaapósapublicaçãodoTermodeCompromissoassinadoentreoMunicípiodeHolambraeo

interessado,medianteadisponibilizaçãodasseguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

II.Comprovantedepagamentooubaixadaguiaderecolhimento;

II.AnteprojetoarquitetônicoemconformidadecomaABNTNBR16.636-3:2020

ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

a.Oanteprojetoarquitetônicodeverácontemplarascláusulasaplicáveisdo

TermodeCompromisso.

IV.Memorialdescritivo;

V.Outrosprojetossolicitadosnoâmbitodaviabilidadeeestudostécnicos;

VI.Certidãonegativadedébitosimobiliários.

Art.88.Apósaconclusãodetodasasobraseocumprimentodetodasascondições

previstasnoprocessodelicenciamento,deverásersolicitadooCertificadodeConclusão
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deObraedeAcessibilidade,medianteadisponibilizaçãodasseguintesinformaçõespelo

interessado:

I.Requerimento;

Il.Documentodeaceitedeobrasemitidopelasconcessionáriasresponsáveis;

HI.Demaisdocumentoscomprobatórios,senecessário;

IV.Projetos“comoconstruído”(AsBuilt)detodasasobrasrealizadasemáreas

públicas.
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CAPÍTULOV—DAEXECUÇÃODASOBRAS

SEÇÃOI-DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Art.89.AexecuçãodeobrassópoderáseriniciadaapósexpediçãodadevidaLicençade
ExecuçãodeObraemitidapeloAdministraçãoPúblicaMunicipaledeveráobedecer

integralmenteaoprojetoaprovadoedemaiscondicionantesespecificadas.

Art.90.TodaobrapoderáservistoriadapelaPrefeitura,emqualquermomento,devendoo

responsávellegalgarantirolivreacessodafiscalizaçãoaolocal.

Art.91.Asobrasdeconstrução,reforma,modificaçãoouampliaçãodeedificaçõesem
geral,deverãoatenderasregrasdeacessibilidadeprevistasnalegislaçãoespecífica.

Art.92.Éobrigatóriaamanutençãodascondiçõesdeacessibilidadeuniversalnos

logradourospúblicosdoentornodasobraseseuscanteiros,sobpenadeincorrerem

infraçãoàsdisposiçõesdestaLC.
SEÇÃOII-DOCANTEIRODEOBRAS

Art.93.Ocanteirodeobraséoespaçodestinadoaoapoio,àexecuçãoedesenvolvimentodasobras,serviçospreparatóriosecomplementares,implantaçãodeinstalações

temporárias,entreeles:alojamento,escritóriodecampo,depósitoseoutrosdemesma

natureza.

$1ºÉobrigatóriaainstalaçãodeplacadeidentificação,emposiçãovisívelapartirdo

logradouropúblico,comasdimensõeseinformaçõesconstantesdomodelooficial,
definidopelaAdministraçãoMunicipaldeHolambra,quepublicaráinstrumento

regulamentadorequedeveráconter,nomínimo,asseguintesinformações:

I—aidentificaçãodo(s)profissional(ais)responsável()eis)pelo(s)projeto(s)eexecução

dasobras,comnomes,conselho(s)profissional(ais)aquepertença(m)eseu(s)número(s)

deregistro;

H—númerodoalvarádeautorizaçãodeexecuçãodaobra;

HI—endereçodaobra.

$2ºOcanteirodeobras,suasinstalaçõeseequipamentos,bemcomoosserviços

preparatóriosecomplementares,deverãorespeitarodireitodevizinhançaprevisto

noCódigoCivilBrasileiroeodispostonestaLei,nasNormasTécnicasBrasileiras

enalegislaçãourbanísticaaplicável.

Art.94.Deverásermantidanocanteirodeobras,emlocaldefácilacesso,umacópiada
documentaçãoemitidanoprocessodelicenciamentodaedificação,asaber:

I.LicençadeExecuçãodeObra;

II.Projetoarquitetônicodelicenciamentodevidamenteaprovado;

HI.ART,RRTouTRT.

Art.95.Duranteaexecuçãodasobrasseráobrigatóriaainstalaçãodedispositivosde

segurança,conformecritériosdefinidosemlegislaçãoespecífica,visandoaproteçãode

pedestreseedificaçõesvizinhas.

Art.96.Asviaseascalçadasdeverãosermantidasdesobstruídoseemperfeitascondições,

sendoproibidoasuautilização,aindaquetemporária,comocanteirodeobras,salvose

devidamenteautorizadopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.
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Art,97.Oselementosdocanteirodeobrasnãopoderãoprejudicaraarborizaçãodavia,a
iluminaçãopública,avisibilidadedeplacas,avisosousinaisdetrânsitoeoutras

instalaçõesdeinteressepúblico.

SEÇÃOIII-DOPREPARODOTERRENOEESCAVAÇÕES

Art.98.Asatividadesdemovimentaçãodeterradevemseracompanhadasporumtécnico

legalmentehabilitado.

Parágrafoúnico.Havendonecessidadededeslocamentoetransportedematerial

paralocalexternoaoimóvel,deveráserobservadoodispostonoCódigode

PosturasMunicipal,assimcomonasdemaisnormasquedispõemsobreosresíduos

sólidoselimpezaurbana.

Art.99.Ficaobrigadoaexecutarasobrascorretivasnecessárias,oresponsáveltécnicoeouoproprietáriooupossuidorquecausarinstabilidade/danosalogradouropúblicoouterreno

vizinho.

Art.100.Quandonecessáriaasupressãodearborização,oproprietáriooupossuidor,

deverásolicitarautorizaçãopréviaàAdministraçãoPúblicaMunicipal.
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CAPÍTULOVI-DOSPREÇOSPÚBLICOS

Art.101.Ospreçospúblicosparaexameeverificaçãodospedidosdedocumentosde

controledaatividadeedilícia,fundadanopoderdepolíciadoMunicípio,temcomofato

geradorospedidosdelicença,certificadoeautorizaçãoprevistosnestaLC.

$1º.Considera-seocorridoofatogeradornoatodoprotocolodospedidosde

documentos.

$2º.Afixaçãodaalíquota,basedecálculoeocorrênciadofatogerador,

correspondentesacadaespéciedepedido,temcomobaseatabelaconstantedo

AnexoVIdestaLC.

83º.Ataxadeveserintegralmenterecolhidanomomentodaocorrênciadofato

gerador,peloproprietáriooupossuidordoimóvelouporquemefetivaropedido.

$4º.Naomissãototalouparcialdorecolhimentodeeventualdiferença,cabe

lançamentodeofício,regularmentenotificadoosujeitopassivo,comprazode30

(trinta)diasparapagamentoouimpugnaçãoadministrativa.

85º.Odébitoresultantedoprocedimentoprevistono$4ºdesteartigonãopagoatéadatadovencimentoseráacrescidodejurosmoratórioscalculadosàtaxade0,33%

(trintaetrêscentésimosporcento),pordiadeatraso,sobreovalordodébito,atéo
limitede20%(vinteporcento),semprejuízo,quandoforocaso,doacréscimode

honoráriosadvocatícios,custasedemaisdespesasjudiciais,conformealegislação

municipalpertinente.

Art.102.Ficamdispensadosdopagamentodospreçospúblicosospedidosrelativosao

EmpreendimentoHabitacionaldeInteresseSocial—EHIS.

81º.Tambémsãoisentosospedidosrelativosa:

I.Estabelecimentodeensinomantidoporinstituiçãosemfinslucrativos;

II.Serviçosdeatençãoàsaúdemantidoporinstituiçãosemfinslucrativos.$2º.Aisençãoprevistano“caput”desteartigoestende-seaosdemaisprogramas

habitacionaispromovidospelosetorpúblicoouporentidadessobocontrole

acionáriodaAdministraçãoPública,bemcomoaosprogramaspromovidospor

sociedadescivissemfinslucrativos.

$3º,AAdministraçãoPúblicaMunicipalpoderáfornecergratuitamenteprojetosde

arquiteturaecomplementaresexecutivosparaaconstruçãodemoradiadestinadaàs

famíliasdebaixarendanostermosdaLeiFederaln.11.888/2008.

$4º.Medianteconvênioaserfirmadocomoórgãodeclassedeengenheirose

arquitetos,aAdministraçãoPúblicaMunicipalpoderáfornecerainda,gratuitamente,

assistênciaeresponsabilidadetécnicadeprofissionalhabilitadoparao

acompanhamentodasobras.

Art.103.Tambémficamdispensadosdopagamentodospreçospúblicosospedidos

referentesaosempreendimentospúblicosdoMunicípio,EstadoeUniãoedasentidadesda

AdministraçãoPúblicaIndireta.

pre
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CAPÍTULOVII—-DAVISTORIA,FISCALIZAÇÃOEPENALIDADES

SEÇÃOI-DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Art.104.AinobservânciaaqualquerdisposiçãodestaLC,sejaporaçãoouomissão,é
consideradainfraçãoeimplicaráalavraturadocompetenteAutodeNotificaçãoaoinfrator.

Art.105.ParaosefeitosdestaLC,considera-seinfratoroproprietáriooupossuidordo

imóvele,ainda,quandoforocaso,osíndico,ousuário,Oresponsávelpelouso,oautordo

projeto,bemcomooexecutordaobra.

SEÇÃOIH-DANOTIFICAÇÃO

Art.106.EmcasodenãoatendimentoaodispostonestaLC,oagentefiscalizadorlavrará

Notificação,queconterá:

I.Data,localehoradesualavratura;

H.Qualificaçãodonotificadocomindicaçãodenomee/ourazãosocial,sepossível:

HI.Localemqueainfraçãosetiververificado;

IV.Descriçãosucintaeobjetivadainfração:

V.Identificaçãoeassinaturadoagentefiscalizador,comindicaçãodesuamatrícula

e/oucargooufunção.

$1º.Anotificaçãodoinfratorseráfeitapessoalmente,porviapostalcomavisode

recebimento,pormeioeletrônicoounoDiárioOficialdoMunicípio,hipóteseem

quesepresumiráaciênciadointeressadonadatadapublicação.

$2º.Havendorecusadoinfratoremreceberanotificação,oagentefiscalfará

constarofatonoprópriodocumento.

Art.107.Oprazoparaatendimentodanotificaçãoseráde30(trinta)dias,contadosdadata

deseurecebimentooudesuapublicaçãonoDiárioOficialdoMunicípio.

Parágrafoúnico.OprazopoderáserprorrogadoàcritériodaAdministraçãoPública

Municipal,desdequerequeridoefundamentadotempestivamente.

Art.108.Onãoatendimentoànotificaçãonoprazoestabelecidoensejaráalavraturade

AutodeInfraçãoeaplicaçãodemulta.SEÇÃOIII-DOAUTODEINFRAÇÃO

Art.109.OnãoatendimentoaocontidonaNotificaçãoacarretaráalavraturadoAutode

Infraçãoeimposiçãodemultaemdesfavordoinfrator.

Art.110.OAutodeInfraçãodeveráserlavradocomprecisãoeclarezaeconteráas

seguintesinformações:

I.Data,localehoradesualavratura;

II.Qualificaçãodoautuadocomindicaçãodenomee/ourazãosocial,endereço,

númerodoAlvaráouProcessodeLicenciamentoeC.P.F./M.F.ouC.N.P.J“M.F.,se

possível;

HI.Localemqueainfraçãoocorreu;

IV.Descriçãosucintaeobjetivadainfração;

V.Capitulaçãodainfraçãocomindicaçãododispositivolegalinfringido;

VI.Medidapreventivaaplicável,quandoforocaso;

VII.Sançãocabível;

VIII.Prazoparaapresentaçãodedefesa;

IX.Identificaçãoeassinaturadoagentefiscalizador,comindicaçãodesuamatrícula

e/oucargooufunção.
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Parágrafoúnico.Aausênciadequalquerdasinformaçõesacimanãoincidiráem
nulidadedoAutodeInfração,desdequepossibiliteaoautuadooexercíciodeseu

direitodedefesa.

Art,111.AnotificaçãodoautuadoacercadalavraturadoAutodeInfraçãosedará

pessoalmente,medianteentregadecópiadoAutoaopróprioautuado,seurepresentante,

mandatáriooupreposto.

$1ºEmcasoderecusanaassinaturadoAutodeInfração,oagentefiscalizador

anotaráofatonapresençadeumaoumaistestemunhaseentregaráumaviado

documentoaoautuado.

$2ºNãosendopossívellocalizaroautuado,oAutodeInfraçãoseráencaminhado

aoseuendereço,comavisoderecebimento.

SEÇÃOIV—DASMULTAS

Art.112.Amultaseráaplicadapeloagentefiscalizadornosseguintescasos:

I.PordescumprimentododispostonestaLei;

II.FalsidadededeclaraçõesapresentadasaAdministraçãoPúblicaMunicipal;

HI.Pordescumprimentodoembargo,dainterdiçãooudaintimaçãodemolitória.

Parágrafoúnico.Opagamentodamultanãoisentaoinfratordesanaras

irregularidadesquelhederamcausa.

Art.113.ParaefeitosdestaLC,asinfraçõesclassificam-seemleves,gravesegravíssimas,

conformeostermosaseguir:

I.Infraçõesleves:

a.Deixardeinstalarplacadeidentificaçãonocanteirodeobras;

b.Utilizardeviaspúblicas,logradourosecalçadasparadepósitodematerial,

semadevidaautorização;

c.Nãodisponibilizar,nocanteirodeobras,oalvaráeoprojetoaprovado.

II.Infraçõesgraves:

a.Impediroacessodafiscalizaçãoàobraouedificação;b.Executarobraemdesacordocomoprojetoaprovado;

c.Executarobrasemadevidalicença;

d.Nãoreparareventuaisdanoscausadosaoespaçopúblico;

e.Nãoviabilizaraacessibilidadeuniversalnoentornodaobra,durantesua

execução;

f.OcuparaedificaçãosemoCertificadodeConclusão.

HI.Infraçõesgravíssimas:

a.Manteredificaçãoouexecutarobranãopassíveisderegularização:

b.Colocaremriscoaestabilidadeeaintegridadedosimóveisvizinhoseáreas

públicas;

c.Nãoadotarasmedidasdeterminadaspeloórgãocompetenteemobrascom

riscoiminenteouabandonadas;

d.Permitirqueresíduosemateriaisprovenientesdaobra,emqualquerdesuas

fases,escoempararedesdeinfraestruturaoulogradourospúblicos;

e.Deixardeconservaregarantirasegurançadaobraouedificação;f.Descumprirembargo,interdiçãooudeterminaçãodedemolição;

g.Executarobrasemacompanhamentodeprofissionalhabilitado.

Art.114.Asinfraçõesnãoprevistasnosartigosacimasãoconsideradasleves,parafinsde

imposiçãodemulta.

seeiTTo



PREFEITURAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

AL.MAURICIODENASSAU,444—FONES(019)3802-8000-CEP—13825-000—HOLAMBRA—SP

CNPJ67.172.437/0001-83—site:www.holambra.sp.gov.br/e-mail:gabineteOholambra.sp.gov.br

CapitalNacionaldasFlores

 

Art.115.Areincidênciaensejaráaplicaçãodamultacomacréscimode100%(cempor

cento)noseuvalor.

Parágrafoúnico.Considera-sereincidenteoinfratorquenãoregularizouasituação

quedeucausaàautuação,noprazoestipuladonoautodeinfração.

SEÇÃOV-DOSEMBARGOS

Art.116.Oembargopoderáseraplicadoemqualqueretapadaexecuçãodaobra,sejaela

construção,ampliação,modificaçãooudemoliçãodeedificação.

Art.117.Oembargoécabívelnosseguintescasos:

I.Obrasemadevidalicença;

Il.Descumprimentodoprojetoaprovadoououtrascondiçõesimpostasno

licenciamento;

HI.Situaçãodeinstabilidadedaobraeriscoàterceiros.

$1º.Oembargoseráparcialquandoairregularidadeconstatadanãoacarretar

prejuízosaorestantedaobraeriscoaosoperárioseterceiros.

Art.118.Oembargosomenteserásuspensoquandoforemeliminadasascausasqueo

determinaram.

Parágrafoúnico.Duranteoembargoserápermitidasomenteaexecuçãodeserviços

indispensáveisàsegurançadolocal,medianteautorizaçãodoAdministração

PúblicaMunicipal.

Art.119.Odescumprimentoaoembarcoensejaráemaplicaçãodemulta.

SEÇÃOVI—DAINTERDIÇÃODAEDIFICAÇÃOOUDEPENDÊNCIA

Art.120.Ainterdiçãopoderáserimpostaparaoimóvelouedificaçãoemsituaçãoirregular

ouderiscoquantoàscondiçõesdeestabilidade,segurançaousalubridade.

$1º.Ainterdiçãosedaráporescritoapósvistoriadoagentefiscalizador.

$2º.Asuspensãodainterdiçãosomenteserápossívelmediantecomprovaçãode

queforameliminadasascausasqueadeterminaram.

$3º.Duranteainterdição,ficapermitidasomenteaexecuçãodeserviços

indispensáveisàeliminaçãodairregularidadeconstatada,medianteautorizaçãoda

AdministraçãoPúblicaMunicipal.

$4º,Nãocumpridaainterdiçãoimposta,aAdministraçãoPúblicaMunicipal

promoveráasmedidascabíveisparasuaefetivação.

Art.121.Odescumprimentoàinterdiçãoensejaráemaplicaçãodemulta.

SEÇÃOVII-DADEMOLIÇÃO

Art.122.Ademoliçãototalouparcialdeumaedificaçãopoderáserimpostaquandoaobra

estiveremdesacordocomalegislaçãovigenteenãoforpassíveldeadequação.

$1º.Oprazoparaqueoinfratorrealizeademoliçãototalouparcialdaedificação

seráde30(trinta)dias.

$2º.Casooinfratornãoprocedaàdemoliçãonoprazoestipulado,aAdministração

PúblicaMunicipaldeveráfazê-loematé15(quinze)dias,sendooscustosdesua

execuçãocobradosdoinfrator.

$3º.Onãopagamentodoscustosdademoliçãoacarretaráainscriçãodoinfrator

emdívidaativadoMunicípio.
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$4º.Oscustosdademoliçãoserãoestipuladosconformedispostoemnorma

específica.

Art,123.Odescumprimentoàordemdedemoliçãoensejaráemaplicaçãodemulta.

SEÇÃOVIII-DOSRECURSOS

Art.124.Écabívelrecursocontraasnotificações,asautuaçõeseaimposiçãode

penalidadesdescritasnestaLC.

$1º.Orecursoseráinterpostonoprazode15(quinze)diasdadatade

conhecimentodorespectivodocumentoeserádirigidoaAdministraçãoPública

Municipalpeloslicenciamentosdeobraseedificações.

82º.Orecursoseráfeitoatravésdepetiçãoedeveráconter:

I.OnúmerodoAutodeNotificação;

IL.Aqualificaçãodointeressadoeoendereçoparaanotificação;

HI.Osmotivosdefatoededireitoemquesefundamenta;

IV.Opedido.

Art.125.Orecursonãosuspendemedidapreventivaaplicada.

Art.126.Quandomantida,adecisãodefinitivaobrigaráoautuadoapagaramultanoprazo

estipulado,sobpenadeinscriçãoemdívidaativacomsubsequentecobrançajudicial,

mantendoasdemaismedidasaplicadas.

Art.127.Julgadainsubsistenteaautuação,adecisãodefinitivaproduziráosseguintes

efeitos,conformeocaso:

I.Autorizaráoatuadoareceberadevoluçãodamultapagaindevidamente,mediante

requerimentoadministrativo;

II.Levantaráoembargodaobra;

HI.Revogaráasdemaismedidasaplicadaspormeiodoautodeinfração.
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CAPÍTULOVIII-DASDISPOSIÇÕESFINAISETRANSITÓRIAS

Art.128.AAdministraçãoPúblicaMunicipalpraticaráosatosadministrativosquese

fizeremnecessáriosàfielobservânciadestaLC.

Art.129.NãoserãoatingidosporestaLCosprocessosemtrâmitenaPrefeituraemdata
anteriorasuaentradaemvigor,salvoseaatuallegislaçãoformaisbenéficaaoparticular.

Art.130.Osprocessosdeedificaçõesaprovadosanterioresaestaleiqueforemrequerera
expediçãodoCertificadodeConclusão,antigo“habite-se”,serãoregidosquantoaosvaloresdetaxaseimpostosemconformidadecomaleivigentenoatodelicenciamentodo

referidoprojeto.

Art.131.OscasosomissosouasdúvidassuscitadasnaaplicaçãodestaLCserãoresolvidos

pelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

Art.132.OsprazosestipuladosnestaLCserãocontadosemdiascorridos,sendoque,em

nãohavendoexpedientenotermofinal,prorrogam-seautomaticamenteoprazodetérmino

paraoprimeirodiaútilimediatamenteposterior.

Art.133.FicamrevogadasasseguintesLeiseDecretosmunicipais:

ILLeiComplementarnº120de26dedezembrode2001;II.LeiComplementarnº305de1ºdefevereirode2021.

Art.134.EstaLeientraráemvigor30(trinta)diasacontardadatadesuapublicação,

ficandorevogadasasdisposiçõesemcontrário. Publicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº059/2025,referenteProjetodeLei

Complementarnº012/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorPrefeitoMunicipalda

EstânciaTurísticadeHolambra.
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